
Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Educação

Núcleo Regional de Educação Maringá

D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos  a  pedido  verbal  do(a)  interessado(a)  para  fins  de

abertura de conta-corrente junto ao  BANCO DO BRASIL, que o(a)

requerente                                                                                                               

                                                                                                   , portador(a) do RG:

                                                                  /SSP-PR, inscrito(a) no  PSS/2014

para  que  haja  sua  contratação,  por  esta Secretaria  de  Estado  da

Educação do Paraná,  deve atender o previsto no  Edital 170, 171 e

172/2013, Item 9.13, “alínea d” - comprovante de abertura de conta-

corrente no Banco do Brasil, contendo o número da agência e conta. 

Por ser  verdade, firmamos a presente.

Maringá,                                                            2014.

                                                                                                

(ASSINATURA/CARIMBO)
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